§ CAMARA MUNICIPAL
URO FINO

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA, FINANGAS E REDAGAO FINAL

PARECER N.° /2025

PROPOSTA DE EMENDA ORCAMENTARIA
N° 001/2025 - “EMENDA AO PROJETO DE
LEI N° 3.619/2025, PROPOSTA PELA MESA
DIRETORA”,

elaboragdo do Competente parecer em relacéo a Proposta de Emenda
Orgamentaria ao Projeto de Lei n° 3.619/2025, que autoriza a concessio de
subvengées, auxilios e contribuigdes as entidades que especifica.

Registra-se que no projeto de lei em analise néo foram detectadas
inconsisténcias de redagéo, nao havendo, portanto, vicios quanto a técnica
legislativa utilizada. O texto é coerente e objetivo, atendendo aos parametros
redacionais exigidos.

Quanto ao aspecto juridico, o projeto retine condigdes de prosseguir
em tramitagdo, conforme parecer juridico 239/2025 em anexo, isto porque, a
matéria veiculada se adéqua aos princj pios que regem a competéncia legislativa,
assegurada ao Municipio, insculpidos no artigo 30, | da Constituicdo Federal e
art. 11, |, da Lei Orgénica do Municipio de Ouro Fino/MG.

Assim, somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa da Proposta de Emenda Orgamentaria n° 001 /2025,

Sala das Sessdes, Vereador Anténio Olinte-A

Carl6s Augusto Vania Rps
Honério
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